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BRIINETTA, para responder pelo cargo de SECRETARI,A-

JOSE ARIM,rr,q.-TEIA VIEIRÁ
ALYES, Prefeito Municipal em
Exercício, de Santo Aatonio do Leste,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições legais.

i-Sg-Its
a--si{ tu.lnr-,r ARTUzo
DEASSISTÊNCiA SOCIAI

Artigo 3a - Esta Portaria eatraiem vigor na data de sua

Artigo 4o - Revogam.- sé.-as disposições em contrario.

desta Prefeitur4 conforme o Anexo II da Lei Municipai n" 053i20Q1 de 28 de dezembro

.;. r Artigo 2o - Detormipar ry'.Sbo.rêtarla Munioipal de
Adminiskação e P1ái1ej'amento,que toú as providências ireq:ssríriqs pàa a execugãã desta

GABINETE. DO' ?REI'EITO
EM: 25 DE SETEMBRO DE 2018

JOSE ARTMA \IIEIRA ALYES
PREFEITO AI EM E)(ERCÍCIO

AM

Registrada na secretaria de Administraç ão e Plane
local de costume, conforme na legislação

licada por afixação em
or.

DO
G

e-mal prefeitura

RO

te.mt.gov.br 1

Rua A - No 367 - lardim Santa lnês ne: í66) 34 0 - CFP' 7R 678-n0n - §antn AnfÂnin dn I acta/ÂíT

J
REGISTRA.SEtEl.

*; ,,, . PUB!IÇA:SP::. .- . ,.1,i-.'.= . 
.

CI]MPRIP-SE.
l



P.M.S-A.L

;{No

'lieare,rrne nun,"rpÂL oE sANÍo aNT.Nro Do LEsrE
PoRTARTÂ N".461/201E. OE: 25 DE SETEMaRO DE 2018.

JoSE /rRl ATEIA VIEIRA AL\IES, Preêito Municipsl êm Exeídcio, dâ
Santo Antonio do Lêatê, Edrdo de Malo Gíosro, no ulo dê suss abibul

çôes legab.

RESOLVE;

Anjgo 10 - NOMEIA a Sl.. MARU ARÍUZo BRUNETT^, pãra ÍEsponder

pelo cargo de SECRETÁR|A 0E ASSISTÊNCI^ SOCIAL desta PÍeíeituÍa,

conroÍme o Anexo ll da LeÍMunicipal n' 0532001 de 28 de dêzeínbÍo 200'Í
e suas alteÍaÉe§.

AÍligo ? - DáeíminaÍ a SccÍetaÍiã Municípsl de AdministEÉo e Planeja-
menlo quê tomê es provldéncr'âs nêcessárieB paí3 a êxecuÉo dêsta por-

taria.

AÍtlgo 30 - Esí-d Po.taíia entra em v'Eorna dab de sua publicâÉo,

^ítlgo 
40 - Rêvogam - s6 as dlsposlçõês eín coôtÉrio.

REG1STRÂ§E

PUBUCA§E

CU PRA§E
í-" NEÍE Do PREFBÍo

:M:25 DE SETEMERO DE 2018

JOSE ARlirlÂTElÂ VIEIR -ALVES PREFETTO ríUNlclPAL Etrl EXERCÍ-
clo

RêOlit..da nâ sgLiêt da de Adminlslrâéo â Phhdárrênto ê Publicadâ
pôr aÍüàÉo em loêaldê costullrê, @níoÍno na lêgislaÉo em vigor,

irõiÀr-bô rumnxs oE AnoRuI

GERENTE DE CIDADE

PREFEITT,RA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESÍE
CONTRÂTO D€ TRÂBÂLHO POR TEMPO OETERMINADO' CoNTRÂTO N".035/20íl

Âü-ávés do preseote instrumênto o MtlNlcÍPlo oE sANTo ÂNToNlo oô
LESTE-IúT, com sede na cidade de Santo Atonlo do Leste - MT, Rua A,
n'i67, Jardim Sanb lnês, CEP n"78.628{00, inscrita no CGC'/MF soà no

04.21?.3'62/00o1 -9d, dorê\rante denominads slmplesmente COTITRATAN-

Tq reste ato representado pelo PÉÊito Municipal em ExercÍch sr. JO-
S9{BI ATB^ VIEIRA ALVES, brasilêiro, cásado, poÍtâdor da cédula dc
ii dade RG í4428342 SSPiMT e CPF sob o n' 867 .715.741-72, ê ltÀ-
-tÂ cÂRDo§ô oos sANTos, pôrtador (s) de édula dê idêntldedê RG

h h.. 384069.1-0 SSP/PR ê inscÍito no CPF/MF sob o nE 507,aíí.019€í
Y resideote e Àvênlda C€ará, S/N Baino: Jerdh Bêm Vrver, nesla dda-

de de SaÍto Antonio do Leíe - MT, 6 sêgulr dênomlnado (a) coNTR{-
TADO (A), cetebrám CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR

TEMpo DETERMINAoo pARÁ ÀTENDER NEcEsstoADÊ TEMpoRÂ-

Rlê OE EXCÉPCIONAL INTERESSE PÚBLlCO, em conformidade mm a

Lei,Municipal n0, -6782018 de 25 de Janêl.o de 20Í 8, e de âcordo com as

in§truáes.a s.gulr êspecrÍcadas:

cúUsULÀ l'- Flc. o (a) coNTFÁTÂDo (A) edmiüdo (e) no quadrô de

scrvidores Ca CONFRATANTE para cxcrcer a 1tnçáo dê TECNICO EM
ENFERIIÂGEI enquadrado na CâtegoÍie / SECRETARTA MUNlclPÁL
oE SAÚOE, mediaÍrlg a remunereéo de R§ í,93?,20 (Hum Inll novecên-
tos s tdíita e sete r€ais e vlnte cêntavos), com inÍcio em 25109/2{HB ê
téímino em 21fí2.120í8. A drdnstáncia, poÉm, de seÍ â tunÉo espêci-

ficâda não irnporta ne intrensbÍibilldadê do (e) CONTRATAOO (4 parâ

outo.s!Ív!;o, no qusl deJnoníÍe ntelhor cepaddade dê adaptaÉo desde

gue. çôrr.rpe§vg com sll? condiçâo pessoal.

cúúsULA iÉ.- o hoÍádo de üóalho será anotado na sua fiçha de regis-
tÍo e evênfuãl íeduçâo ds lomada, por detêÍmiôaçào dâ CoNTRÂTANTE,

não inb\i'ará este alu6ts, permanecêndo sempíe integl-e e obÍigaÉo do (a)

CONTRÂTAOO (A) de c1jmprir hoÉíio quê lhê Íol dêtrrmlnado,. obseÍ'rado
o liínitê l€gal.

CúUSULA 3. - Obdgis. tÍnbém o (â) CONTRÂTADO (A I pÍestar s6Í-
víços em hora extrâotdináda, §êmpilr quê lhe br detçrmlnado p€da CON-
TRATÂNTE. nâ formá prevista em Lê|. Na hhóEsc dêsta Íaqidadê p€la

CONTRÁTANTE o (a) CONTRATIOO (A) rEcêbêrá ãs hqras êlífaordloâ-
Íias com acrésclmo Làal, salvo E ocotrência de cômpêosaÉo @m e con-
seqoente reduçào delomada dê trâbalho om outo dla.

cúusulÁ 4. - Aceitâ o (a) cot{TRÂTADo (A), expÍÉsamente, a con-
diÉo dc prêstar serviço €m qualquer dos hrmos de trôbalho, lsto é, lanfo
durade o dia como à noíe dêsd. que sêm slmirltaneidado, Obser'/Àdes as
prescÍições lsgeis regüladoÍas do issunto quãnto à Ícmunêradão,

CúUSULA 5. - Flca àjuíado nos têímos do quê dlspõe . leglslaçâo per-
ünede, quê o (a) CONTR^TADO (A) scatarâ todas as ordens emanades
da CONTPÂTANTE para prestaéo de sêÍviços hnto na localldade dê ca-
I6br.Éo do Contreto dêTr.balho, como em qualquêÍ out a Cüadê, Capi-
tel ou Mla do TeÍÍitórlo Nadonal, quer seia essa transíoéndâ bensitóíia,
quêÍ serE dê6nidva. : .

ctÁUSUle o'- O preseíne ÇonFato obÍiga a CONTRATÂNÍÉ a recolher
os encargos socials pievistos nâ Lcgi6lâÉo vigent8

CúUSULA 7. - No âto de assinatura deste contsato, o CONTRATADO
(A) reconhec. que a violaÉo dê quslquer detôÍmhaçáo da CONTR^TÂN-
TE afitudg lnêômpadvel com a oÍd€rn ê os bons cosiurnes fnpficaÉo cm
saoçào, qra gradueÉo dêpendeÉ da gravidade da matma, iulrninando
com a rescisáo de cont'ato dê trabslho.

cúUSULA 0' - Em cãÉo de dano causado dolosamente ou úiiosarnente
pelo CONIRÂTADO '(À), fca a COIITRATANTE, 3utoÍhad8. a .efetivar

o desconto da importlncia coÍrespondcntê ao preiui2o, nà íêmuneÍaÉo
mensala que têm dlreito o CONTR TADO (A). 1

CL USULA :,'- O presentê ConlÍato 3eá rêgldo pela Lcl Muíldpal n"-
05.1/01 de 28 de Dezêinbro de 2.001 e Lei Munidpal n. 0782002 de 20 da
dezembro dê 2002 quê disciplins o Pl.no de CaÍgos c Saláílõ9 dÕ,Muni-
cÍpio na foÍma do anexo único, da Lei Muni&al n! 678201E. que autoÍl-
za a contrabÉo temnorária dos serviJores Públicos Múnldpals po. prázo
d€terminâdo, os soMdores, dosdnados ao preenchlmênto provtsório, dos
cargos constant$ do enexo único da meacjonada Lel.

CLÂUSUI-A t 0' - O presente conbato teÉ a duraÉo. dê 02 (dois) meses
e 26 (vinb e sêi§) diás a conhr da dats de aesinahriâ, dêàdr-rsndo-se e

aGndcr Es necassirades teínporáriEs dc excepcional InierEsse público,

CLÁUSUIÁ lí'- Em ginudê dâ própÍiâ êssência do pÍosrnE contreto, É
cam as partes, na hip6tese dê dêrêjerêm rescindi-lo, antes déãeoonido o
prazo.**lpulado na ilâusula aniêdor, desobílgado dê qualquêr l[deniz&
Éo ou aüso pévio.

CúUSULA 12" - Se.duraríê e vigéncia do presente cont ato t (a) CoN-
TRATADO (Â) der júto molivo para dispensa, poderá ser deÉpedido por

lusta cause- i , 
t.

cúUsULA 13' - As irespêsas deconentês do presentê lnsu\imento coÍ-
rcr6o. corrt!5 d. Dot4!áo Oí9âmênúdâ: í0.301.500622í,a9.Oo00.3.í.80.
04-00 vENcltlENros E VaNTAGENS F]XÂS, SECRETARIA rrUNtCL
PAL DE SAÚDÉ constaÍrtB do oíçanE.|úo vigente s orçamê.rqÉ i.nuÍos,

CLÁUSULÁ 14' - E par êstâre{n de pleno acordo as pâ.tes cont"âtantês,
asslnem o presânte Co.nHo dê Trebâlho pôíTempo O6bÍminedo! eÍn du-
as vias, ficârdo a príàeira cm poder dâ CONTRATANTE, d a segunda
com o (a) CONTRATADO (A), que dêla da.á o competentc redlo.

As paÍtés êlêgêm o foro de Comarcá dê Pdme.vêr. do L6eüê parâ didmlrêm

evêntueis dêsavenças decoÍ.entls do presênb êonfeto, êm dadmênto de

qualquer out,o, por mals esperial quê sera.

PÍeÍelrure Munldpal ;ê Santo Antonlo do Lesie - lrít, ao dias,ZS ao m*
de Setêmbro de 20'18. :;

dlàrio.nr]nicr_pal.ôrg/musÍnm . \,../v/.amm.org.bÍ AssinEdo Olgitelmentê
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua PrimaveÍa, 959 - Jardim Bem Vlver

042í 7362/OOOi -90 ExeÍcicio

Emissáo

2019

18/@/2019 Página 1

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 464
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.2,14. 5009.2056.00003.3.90.32.00

MATERTAL, BEM OU SERVIçO PARA DISTRTAUTçÃO GRATUTTA

Fonte de Recursos : O.I.OQO

Fonte Descricão: Recursos Ordinários

Saldo Orçamentário : 1.798,00

on
Izaia rhorges Sítva

Atenciosamente,

Coo

CRÍ-Mr g076227965

CPF: 378.266.461-20

ade

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN
Rua "A",367 -Jd. Santa hês
CNPJ: 04.2í7.362/0001-90

{. ANTONIO DO LESTE

Page I

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo R6ponúvel

02633/Í9 MARLI ARTUZO BRUNETTA
Oescrição

AOUISIÇÃO DE BRINOUEDOS SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Data

18/09/2019

Poder

órgâo

Setor SolicitErie

.entro dê Cugto

Flaca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
GABINETE DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
15 GABINETE DA SECRETA.TIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

ObseÍvação
AOUISIÇÃO DE BRINOUEDOS PARA DISTRIBUIÇÁo GRATUITA A oRIANÇAS DA oIDADE DE sANTo ANToNIo Do LESTE E NAS ALDEIAS INDIGENAS PERTENCENTES A ESÍÊ MUNICIPIO, EM
COMEMORAÇÁO AO DIA DA CRIANÇA

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçâo do Prcduto
Oescriçâo Dotalhada do Prcduto

Unidade Qtde Qtde Rec. c. custo
Observaçâo

l ooí.03í.363 oOO3í896 BRINQUEOO-TIPO CARRO MODELO PICKUPRACE SOLAPA CONFECIONADA EM PLASTICO RESISTENTE COLORIDO CO
M DIMENSOES APROXIMAOA DO PRODUTO 1O CM DE ALTURA DIMENSOES APROXIMADA OA EMBALAGEM (AXLXP)2gX,I
2X13CI\4SELO DE CETIFICADO DO IMETRO ,

UNID 280 0 15

2 00í.03í.364 3í86273 BRINOUEDO EDUCATIVO RECREATIVO.CONFECIONADO EM PLASTICO, TIPO, TAMANHO GRANDE UNID 2@ 0 15

3 00í.03í.366 290868{ JOGO qE OO[ilINO-EM PLASTICO, IiIARCAÇÀO NUMERICA DE ZERO A SEIS EM BAIXO RELEVO , COM PINGOSCOLORIDO
s ou NÁo MEorNDo APROXTMADAMENTE CADA PEÇA i O3,sOCMXO7,OOCMX ESPESSURA DE 3,OOMM COM 28 PEÇAS , AC
ONOICIONADA DE FORMA ADEOUADA ,

UNID 7O 0 15

4 00í.03í.354 3060.í2j BoLA-EMPVc,INFLAVEL,16'(40CM) UNID 50 0 15

Presidenle
-.l?ok,t1/*
Íro

p
3
F

.ft
Gza

,J

iâ

(

Almoxarifedo
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1. DO OBJETO:

1.1 Aquisição de brinquedos para distribuição gratuita a crianças da cidade de Santo
Antônio do Leste e nas aldeias indígenas pertencentes a este município, em comemoraçáo
do dia das crianças.

2. DA JUSTIFICATIVA:

2.1 A aquisição de brinquedos para distribuiçáo gratuita é de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Assistência Social, cuja qual, solicita para os devidos fins, visando atender
suas necessidades mediante aos serviços prestados à populaÉo.

2.2 A aquisição justifica-se com a proximidade das comemorações do dia das crianças, haja
vista, estas comemoraçÕes serem de praxe do município com a distribuiçáo de brinquedos
a crianças carente que devido ao seu estado de vulnerabilidade social náo tem acesso e
ou recursos para adquiri-los.

2.3 A Secretaria Municipal de Assistência Social, também realizará a distribuiçâo destes
brinquedos nas aldeias indígenas pertencentes a este município, devido à grande carência
de recursos e vulnerabilidade socioeconômica ainda serem uma triste realidade dos
indígenas brasileiros, os quais são dever do estado e detentores do poder público assisti-
los.

2.4 Presando pelo princÍpio da isonomia, da equidade e do caráter ético, os quais são de
fundamental uso para a administração pública, a fim de promover a população uma politica
pública que a assistira nas mais diferentes situações, atendendo-a nos mais variados
anseios e necessidades, justiÍica-se a aquisição.

3. ESPECTFTCAÇÕES TECNTCAS:

ITENS COD. TCE COD. FORN. PRODUTO / DESCRTçÃO QTD

1 00031696 1
BRINOUEDO . TIPO CARRO MODELO
PICKUP RACE SOLAPA.
CONFECCIONADO EM PLASTICO
RESISTENTE COLORIDO COM
DIMENSOES APROXIMADA DO
PRODUTO 10 CM DE ALTURA.
DIMENSOES APROXIMADA DA
EMBALAGEM (AXLXP) 29X12X13 CM.
SELO DE CERTIFICACAO DO INMETRO.

2 318527 -3 1
BRINQUEDO EDUCATIVO E
RECREATIVO - CONFECCIONADO EM
PLASTICO, TIPO BONECA, TAMANHO
GRANDE.

280

TERMO DE REFERÊruCN

280
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SECRETARIA SOLICITANTE QTD

Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato representada por sua Secretaria
Marli Artuzo Brunetta, nomeeda pela poÍtaÍia 46112018 de 25 de setembro de 2018.

680

4. DA AcErrAÇÃo oo oBJETo (pRoDUTos):

4.1 Os produtos serão aceitos de forma provisória pelo setor responsável por um período
de 10 (dez) dias uteis, para estes possam passar por uma inspeção de conformidade, no
intuito de verificar se os produtos atendem ao objeto e as especificações técnicas
constantes neste termo de referência.

4.2 Após o período probatório os objetos serão aceitos caso estejam atendendo a todas as
especificações, em caso de nâo conformidade com as exigências, a administração se
Íeserva no direito de recusar em parte ou em sua totalidade os produtos, devendo estes
serem trocados imediatamente pela empresa contratada sem gerar nenhum custo adicional
a contratante.

5. PAGAMENTO

5.1 . O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a efetiva entrega dos produtos,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e
Patrimôn io;

flUl , ú )F,

70JOGO DE DOMINO - EM PLASTICO,
MARCACAO NUMERICA DE ZERO A SEIS
EM BAIXO RELEVO, COM PINGOS
COLORIDOS OU NAO, MEDINDO
APROXIMADAMENTE CADA PECA:
O3,sOCM X OT,OOCM X ESPESSURA DE
3,OOMM COM 2A PECAS,
ACONDICIONADO OE FORMA
ADEOUADA.

3 290666-0 1

504 1
BOLA. EM PVC, INFLAVEL,l6- (4OCM)

GOVERNO MUNICIPAL

5.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens
entregues, o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o
pagamento;

5.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão
devolvidas ao Detentor da Ata, para as necessárias correçóes, com as informaçÕes que
motivaram sua rejeiçáo, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas
fiscais/faturas;

5.4. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigaçÕes,
nem implicará aceitação definitiva dos materiais entrêgues;

5.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST;

7

395642-3
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5.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de ate 30 (trinta) dias
consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscallfatura e dos respectivos
documentos comprobatórios, conforme indicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem
bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em conta corrente da Contratada;

5.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação defactoing;

5.8. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade da Contratada;

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a Íetenção tributária prevista na legislação
aplicável;

6. DAS OBRTGAÇÔES

6.1. DA CONTRATADA

6.1.1 Como condição para emissáo da Nota de Empenho, a contratada deverá estar com a
documentação obrigatória válida;

6.í.2 Se as certidões negativas nâo comprovarem a situaçáo regular da licitante, a sessão
será retomada e os demais chamados, na ordem de classiÍicação, para fazê-lo nas
condições de suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicaçáo das sançôes cabíveis;

6.1.3 A adjudicatária se obriga, nos termos deste Termo de Referência, a:
a) cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo
admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condigÕes
estabelecidas;
b) efetuar a entrega das peças/acessórios/componentes de acordo com o solicitado, bem
como das normas constantes neste Termo de Referência;
c) comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, através do Agente
Fiscalizador da Ata de Registro de Preços, qualquer anormalidade verificada, inclusive de
ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;
d) não será permitida a subcontratação;
e) manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;
f) responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos contraÍdos
com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer que sejam as
rubricas, a elas não se vinculando o CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo sob o
fundamento de solidariedade;

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.



1
Santo Antônio clo Leste

G O v E R N O M u N I C !.J.r.ô.I,^
vle ndo u m n ovo ..fiL:, 

;rtyti:Xlt 
uma nornÚr!§$H

g) será responsável pelo fornecimento das peças/acessórios/componentes dentro dos
padrÕes adequados de qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90,
assegurando todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura;
h) a fornecedora será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscal e
comercial;
i) substituir em qualquer e sem qualquer ônus ao Órgão/Entidade toda ou parte da remessa
devolvida pela mesma no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, caso constatado defeito e/ou
divergências nas especificações, que estiverem em desacordo com as especificações
constantes no pedido, sem ônus da Administração;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Santo Antônio do Leste, no
tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigaçÕes previstas
neste Contrato.
k) emitir relatório quinzenal das peças/acessórios/componentes fornecidos no período,
contando data, no NF, Órgão/local de entrega, responsável pelo recebimento e outras
informaçÕes necessárias ao controle das peças/acessórios/componentes entregues.

6.1.4 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar nova
proposta adequada ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 (dois)
dias corridos, contados da notificação realizada na sessão pública do pregâo;

6.2. DA CONTRATANTE

6.2.1 A Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste, obriga-se a:
a) emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade e demais informações
que achar pertinentes para o bom cumprimento do obieto;
b) receber os serviços nos prazos e nas condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) notificar a fornecedora de qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços.
d) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;
e) fiscalizar a execução dos serviços;
f) notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer debitos de sua responsabilidade,
g) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

6.2.2 Caberá à Prefeitura receber os serviços adjudicados, nos termos, prazos, quantidade,
qualidade e condiçôes estabelecidas neste Termo de Referência;

6.2.3 O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria solicitante, por meio de seu
responsável, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação;

6.2.4 A unidade demandante terá um prazo de até 5 dias após a prestação dos serviços
para atestar a nota fiscal;

6.2.5 O objeto adjudicado será recusado se o serviço não for condizente com o solicitado
pelas Secretarias;

6.2.6 Caberá a Secretaria Municipal de Administração promover ampla pesquisa de
mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com
os praticados no mercado.



7. DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN:

7.'1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correráo à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaÉo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade Secretaria Municipal de Assistência Social
Funcional programática 8.244.5009.2056 Manutenção das Atividades da Sec. Mun. Ass. Social
Ficha
Despêsa/fonte 3.3.90.32 Materiel, bem ou Serviço para DistribuiÉo Gratuita

8. DTSPOS|ÇOES GERATS:

8.1 Em tudo quanto Íor omisso este termo de referência basear-se-á nas leis e normas
vigentes, por entender que que a LEI é soberana e dela emana todo o poder.

Santo Antônio do Leste, MT - 18 de setembro de 2019.
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MaÍli Artuzo Brunetta
Secrdtária de Assistência Social

Ponana 46112018 de 25 de setembro de 2018
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DISPENÇA BRINQU EDOS

Rua A n' 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-000 - Sanro Antonio do Leste,4úT

E-mail: Secassistenciasal@bol.com.br

CODIGO

TRIBUAL

oD QUANTIDADE

BRINQUEDO . TIPO CARRO
CONFECCIONADO EM PLASTICO
RESISTENTE COLORIDO

00031696 280

18527-3
BRINQUEDO EDUCATIVO E
RECREATIVO . CONFECCIONADO
EM PLASTICO, TIPO BONECA,
TAMANHO GRANDE

!;F
JOGO DE DOMINO . EM
PLASTICO, MARCACAO
NUMERICA DE ZERO A SEIS EM
BAIXO RELEVO, COM PINGOS
COLORIDOS.

BOLA. EM PVC INFLAVEL, 16'(40
cm)

/\

\ :r,

r

280

290666-0

r. I

70

395642-3 50


